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ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0067428-45.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTENOR DOS SANTOS
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000090-40.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: JOSÉ ALMEIDA DIAS
PROC./ADV.: RITA MARGARETE RODRIGUES
RECLAMADO(A): JUÍZO DA 1ª TURMA RECURSAL DE
GOIÁS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0062242-14.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: COSME DO AMOR DIVINO
PROC./ADV.: LARISSA EVANGELH SANTOS
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006120-86.2009.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOEL PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
RELATOR(a): GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço
especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:2007.72.95.007868-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALAIDIO JOSÉ CORREA
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço
especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0027099-13.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL
REQUERENTE: DIRCEU FRANCISCO MACHADO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
P R O C . / A D V. :
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço
especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
Publique-se. Registre-se.

Brasília, 12 de junho de 2018.
MINISTRO RAUL ARAÚJO

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 577, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Atualiza, no âmbito do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem,
os procedimentos para Registro de Títulos de
Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu
concedido a Enfermeiros e aprova a lista das
especialidades.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 5,905, de 12 de julho de
1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen
n°421 de 15 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 7.498, de 28 de junho de
1986, que em seu artigo 11, explicita as atividades privativas do
Enfermeiro e o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO que se impõe à qualificação do Enfermeiro
bases acadêmicas firmadas em critérios técnicos e científicos;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 94.406/1987 que
regulamenta a Lei n° 7.498/1986;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES n° 01/2001, que
estabelece normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os
procedimentos para registro de títulos de pós-graduação lato e stricto
sensu no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO que compete ao Cofen manter atualizado o
registro cadastral de seus profissionais inscritos, e que tais
assentamentos devem retratar o perfil da população de Enfermeiros a
fim de estabelecer políticas de qualificação para o exercício
profissional;

CONSIDERANDO que cabe ao Cofen o registro de
Associações e Sociedades que venham a emitir títulos de especialistas;

CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do
Processo Administrativo Cofen n° 851/2014, e a deliberação do Plenário
em sua 501ª Reunião Ordinária, resolve:

Art. 1º O Enfermeiro deverá, obrigatoriamente, promover o
registro de seus títulos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu, este
último na modalidade profissionalizante, no Conselho Regional de
Enfermagem de sua jurisdição.

§ 1º O registro de que trata este artigo será isento das taxas de
inscrição e

carteira.
§ 2º Fica aprovado o Anexo à presente resolução contendo a

lista de especialidades do enfermeiro, por área de abrangência, que está
disponível no sítio de internet do Cofen (www.portalcofen.gov.br).

Art. 2º É vedado aos Enfermeiros a veiculação, divulgação e
anúncio de títulos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu que não
estejam devidamente registrados no Conselho Federal de Enfermagem.

Art. 3º Os títulos de pós-graduação lato sensu, emitidos por
Instituições de Ensino Superior, credenciadas pelo Ministério da
Educação - MEC ou pelo Conselho Estadual de Educação - CEE, os
títulos de pós - graduação stricto sensu reconhecidos pela CAPES e os
títulos de especialistas concedidos por Sociedades, Associações,
Colégios de Especialistas de Enfermagem ou de outras áreas do
conhecimento, serão registrados, no âmbito do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, de acordo com a
legislação vigente.

§ 1º Os títulos serão registrados de acordo com a denominação
constante no diploma ou certificado apresentado.

§ 2º Os diplomas de mestre ou de doutor e o certificado de
especialista, obtidos no exterior, somente serão registrados após
revalidação em Instituição de Ensino Superior Nacional, atendidas as
exigências do Conselho Nacional de Educação - CNE.

§ 3º A modalidade de Residência em Enfermagem terá registro
no Conselho Regional de Enfermagem, nos moldes de Especialidade,
desde que esteja enquadrada nas grandes áreas de abrangência;

Art. 4º O título de pós-graduação emitido por instituições
credenciadas pelo MEC ou CEE será registrado mediante apresentação
de:

a) requerimento dirigido à Presidência do Conselho Regional
em que o profissional tenha sua inscrição principal;

b) original do diploma ou certificado, onde conste
credenciamento da Instituição para oferta do Curso e carga horária (lato
sensu), ou reconhecimento do curso pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e CNE (stricto
sensu).

§ 1º Os certificados ou diplomas de pós-graduação emitidos
por instituições estrangeiras deverão ser acompanhados de comprovante
de revalidação no Brasil.

§ 2º O Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem
somente procederá o registro de títulos de pós-graduação lato sensu,
quando iniciado, após conclusão da graduação, conforme inciso III do
art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 5º O título concedido por Sociedades, Associações ou
Colégios de Especialistas será registrado mediante apresentação de:

a) requerimento dirigido à Presidência do Conselho Regional
em que o profissional tenha sua inscrição principal;

b) cópia do edital concernente à realização da prova, de
abrangência nacional, publicado em jornal de grande circulação; e

c) original do certificado, no qual conste, em cartório, o
registro do estatuto da Sociedade, Associação ou Colégio de
Especialistas.

§ 1º Em caso de títulos concedidos por Sociedade, Associação
ou Colégio de Especialistas, tendo como critério a experiência
profissional, deverá o Enfermeiro ter comprovado atividade de ensino,
pesquisa e/ou assistência na área da especialidade requerida de, no
mínimo, 3 (três) anos.

§ 2º Para o registro de títulos de que trata o presente artigo, a
entidade emitente deve estar registrada junto ao Cofen;

I - Não serão concedidos registros no Cofen para Associações,
Sociedades ou Colégio de Especialistas, cujas áreas de atuação já
possuam registro ativo. As Associações, Sociedades ou Colégio de
Especialistas que já estiverem com pedido de registro no Cofen até a
data da publicação desta Resolução terão assegurado o seu direito de
registro.

II - Os documentos necessários para o registro das
Associações, Sociedades ou Colégio de Especialistas no Cofen são os
seguintes:

a) requerimento padrão dirigido à Presidência do Cofen;
b) cópia da ata de constituição e do estatuto da entidade,

devidamente registrados em cartório, comprovando, este último, a
realização de prova para concessão do título como uma de suas
finalidades;

c) relação dos critérios utilizados para a emissão do título, seja
por meio de prova ou por comprovação de tempo de experiência
profissional, que não poderá ser inferior a 3 (três) anos.

Art. 6º As linhas de atuação que agrupam as especialidades do
Enfermeiro estão distribuídas em 3 (três) grandes áreas:

§ 1º Área I:
a) Saúde Coletiva;
b) Saúde da Criança e do Adolescente;
c) Saúde do Adulto (Saúde do homem e Saúde da mulher);
d) Saúde do Idoso;
e) Urgência e Emergência.
§2° Área II:
a) Gestão.
§3° Área III:
a) Ensino e Pesquisa.
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho

Federal de
Enfermagem.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a
Resolução Cofen n° 570/2018.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS
Primeiro-Secretário

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº CFO-190, DE 25 DE MAIO DE 2018

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso das atribuições regimentais, resolve:
Art. 1º. Alterar o anexo da Resolução CFO-174/2016, que define responsabilidades quanto às

informações produzidas, guardadas, organizadas e gerenciadas pelo Conselho Federal de Odontologia.
Art. 2º. Fica fazendo parte integrante da presente Resolução o documento anexo que substitui o

publicado anteriormente.

JULIANO DO VALE, CD

. Item do Acórdão nº 96/2016 Estrutura Organiza-
cional Executora

. 9.1.1.1. Informações relativas ao registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das
respectivas unidades e horários de atendimento ao público (art. 8º, §1º, I, da Lei 11.527/2011) (item III.2 do

relatório);

Gerência Administrati-
va

. 9.1.1.2. Informações dos conselhos referentes a dados gerais para o acompanhamento de programas, ações,
projetos e obras (art. 8º, §1º, inciso V, da Lei 12527/2011) (item III.3 do relatório);

Gerência Administrati-
va

. 9.1.1.3. Prazo máximo para a prestação dos serviços oferecidos ao público (art. 7º, V, da Lei 12527/2011) (item
III.4 do relatório);

Gerência Administrati-
va

. 9.1.1.4. Informações sobre a estrutura, legislação, composição, data, horário, local das reuniões, contatos, de-
liberações, resoluções e atas de seus órgãos colegiados (art. 7º, V, e 9º, II, da Lei 12.527/2011) (item III.5 do

relatório);

Gerência Administrati-
va

. 9.1.1.5. Informações relativas a relatórios de auditoria, ou de inspeções, prestações de contas, dos órgãos de
controle interno e externo (art. 7º, VII, b, da Lei 12.527/2011) (item III.6 do relatório);

Gerência Financeira e
Gerência Contábil

. 9.1.1.6. Informações de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros (nome do beneficiário,
número da transferência, motivo/objeto da transferência, valor da transferência, valor da contrapartida, valor total,

período de vigência) (art. 8º, §1º, II, da Lei 12.527/2011) (item III.7 do relatório);

Gerência Financeira e
Gerência Contábil

. 9.1.1.7. Divulgação nominal, integral e mensal das informações referentes a remuneração dos empregados, efetivos
ou não, do Conselho (art. 8º, §1º, III, da Lei 12.527/2011 e o recurso extraordinário STF ARE 652.777/2015 -

Tema 483 da repercussão geral) (item III.9 do relatório);

Setor de Recursos Hu-
manos

. 9.1.1.8. Divulgação nominal, integral e detalhada de informações relativas a pagamentos a empregados, efetivos ou
não, de auxílios e ajudas de custo e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como jetons (art. 8º, §1º, III, da

Lei 12.527/2011) (itens III.1 e III.10 do relatório);

Gerência Financeira e
Gerência Contábil

. 9.1.1.9. Divulgação detalhada dos registros das despesas, inclusive do exercício anterior (valores de empenho,
liquidação, pagamento, beneficiário e objeto da despesa, data; bem como valores das diárias e passagens, data de
ida e volta, beneficiário da viagem, destino e motivo da viagem) (art. 8º, §1º, III, da Lei 12.527/2011) (itens III.1

e III.11 do relatório);

Gerência Financeira e
Gerência Contábil

. 9.1.1.10. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem
como de todos os contratos celebrados (art. 8º, §1º, IV, da Lei 12.527/2011) (item III.12 do relatório);

Setor de Compras


